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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE OPERAÇÃO -L.O. No 106/13-06

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: 3R Comércio de Materiais de ConstruÇão e Serviços de
TranspoÉe Rodoviário e por Navegação de Cargas Ltda.

ENDEREÇo pARÁ coRREspoxoÊxctl: Rua Bela Vista, no

Machado, Manaus-AM
39-4, Colônia Oliveira

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.

CNPJ/CPF: 08.082.848/0001 -1 I
Foxr: (92) 99480-4305

REcrsrRo No IP AAM 1012.2708

milson Souto C. Junior
Geren . no exe rcício da Diretoria Técnica

INScRTÇÃo Esr,roulr-: 04.218. í 95-0

FAx:

PRocEsso Ne: 32251T108

ArrvrDADE: Transporte e Terminais

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Rua Bela Vista, no 39-4, Colônia Oliveira Machado, nas
coordenadas geográÍicas 03'08'52,93"S e 60'00'22,26'W, Manaus-AM.

FrNÀLTDADE: Autorizar a operação de um porto fluvial para carga e descarga de
produtos ou materiais sólidos, derivados de pehóleo (óleo lubrificante, asfalto, gás
de cozinha, cilindros de oxigênio) e produtos perecíveis, como também o
armazenamento temporário de materiais de construção (seixo e areiq).

PoTENCTALPoLUTDoR/DECRÁDloon:Grande Ponrn:Pequeno

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localizaçío da etividade e exposta de forma visível (fretrte e verso).

Manaus, 08

André L sN ros Chuvas
retor Jürídico. n ercício dâ Presidência

IPAAM
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PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇÀ: 04 ANos

A ten ção:
. Esta licelçâ é compostâ de I5 restriçõ$ e/ou condiçôes constântes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará a süa invalidâçío e/ou ss penâlidades previstrs em normas.
. Estâ licençâ nâo comprova Dellr substitui o documetrto de propriedrde, de posse ou de domltrio do

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - PaÍque l0 dê NovembÍo
Fone: (9212'1234721 I 2123-6731 I 2123-6TlA
Mânâus - AM - CEP: 69.0í}0«)
web: www.ipaam.am.gov.br



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICf,NÇA - LO N' IO6iI3-06

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só téú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍt.24, d^Lei ÍP.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3'785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no procêsso n'.
3225rf t08.

4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicaní na sua
automática invalidação, devendo se! solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. São expressamente proibidos os serviços de manutenção (lavagem de tanque/ desgaseificação) devendo
ser os mesmos realizados por empresas licenQiadas neste IPAAM, para esta finalidade.

8. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resÍduos de qualquer natuÍeza, devendo
os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado;

9. As substancias minerais movimentadas na área do empreendimento devem ser prov€nientes de áreas

deüdamente licenciadas pelo IPAAM,
10. A colêta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade
ll. Na eventualidade de oconência de sinistos nas instalações flsicas do empreendimento, adotar

procedimentos constantes no Plano de Emergência Individual - PEI e encamiúar imediatamente
relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.

12. Manter atualizâdo Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob controle
e fiscalização do IBAMA.

I 3 . Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos, atualizados:
a) Plano de Gerenciamento de Residuos Sólidos e Líquidos - PGRSL, conforme Termo de Referência

IPAÂM.
b) Anota{ao de Responsabilidade Técnica - ART do responsável técnico do Plano de Gerenciamento

de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRSL.
14. Apresortar anualmetrte a este IPAAM, os seguintes documentos atualizados:

a) Certificado de destinação de todos os resíduos gerados na atividade do empreendimento em ordem
cronológica do período de vigência da LO.

b) Documento comprobatório do esgotamento sanitário
c) cadasfo de Atividade (Modelo IPAAM)
d) Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal CTF, sob confole e fiscalização

do IBAMA.
15. ApresentaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os seguintes

documentos, atualizados:
a) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de

Responsúilidade Técnica - ART do responsável técnico pela elaboração (conforme Termo de
Referência IPAAM).

b) cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
c) CeÍidão Negativade Débitos - CND/SEFAZ
d) Mapa-imagem contendo todos os vértices da poligonal da propriedade, georreferenciado no

Sistema de Coordenadas Geográficas (Latitude e Longitude em gmus! minutos, segundos e

décimos de segundos) e Datum SIRCAS /2000.


